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Artigo 36.º

Restrições

1 — Nas unidades móveis publicitárias não pode ser usado material
sonoro, que desrespeite os limites e índices sonoros impostos pela
legislação aplicável a actividades ruidosas.

2 — Os veículos automóveis ou atrelados com mensagens publici-
tárias, não podem permanecer em local fixo, público ou privado.

SECÇÃO VIII

Veículos automóveis e outros meios de locomoção

Artigo 37.º

Publicidade em veículos automóveis
e demais meios de locomoção

1 — A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias em veículos
automóveis, transporte públicos e outros meios de locomoção, fluviais
ou marítimos, terrestres ou aéreos, carece de licenciamento prévio, a
conceder pelo município, nos termos deste Regulamento, sempre que
a actividade publicitária seja exercida na área do concelho de Moga-
douro.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a actividade
publicitária em veículos que não lhe estejam afectos, primordialmente,
e que se destina a ser produzida em vários concelhos, não está sujeita
a licenciamento, se estiver já licenciada por outro município, e o
proprietário tiver a sua sede ou residência, fora do concelho de Moga-
douro.

3 — A inscrição do logótipo de uma empresa em veículos automó-
veis e demais meios de locomoção não é considerada publicidade para
efeitos do presente Regulamento

SECÇÃO IX

Distribuição de folhetos publicitários

Artigo 38.º

Publicidade em folhetos

A distribuição de folhetos publicitários está sujeita a licenciamento
prévio, devendo o requerimento mencionar os locais ou zonas onde
se pretende proceder à sua distribuição, bem como o tipo de produto
que se pretende publicitar e método utilizado para o efeito.

SECÇÃO X

Outros meios de publicidade

Artigo 39.º

Publicidade em estacionamento privado

1 — A inscrição de mensagens publicitárias pintadas em lugares de
estacionamento privado, visíveis do domínio público, está sujeita a
licenciamento prévio, e deve observar os seguintes requisitos:

a) Deve ser feita no centro da sua superfície;
b) Não exceder a dimensão de 0,30 m × 0,40 m;
c) A mensagem deve ser monocromática.

2 — A inscrição de mensagens publicitárias pintadas em bancadas
de estádios ou outros equipamentos desportivos e culturais, visíveis
do domínio público, está sujeita a licenciamento prévio.

CAPÍTULO VI

Regime sancionatório e taxas

Artigo 40.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento é da compe-
tência do serviço de fiscalização municipal e das autoridades policiais.

Artigo 41.º

Contra-ordenações e coimas

Constitui contra-ordenação punível com coima, a prática dos se-
guintes actos:

a) A afixação, a inscrição e ou divulgação de publicidade sem li-
cença;

b) A colocação, a afixação e a divulgação de mensagens publicitá-
rias em violação do disposto nos artigos 11.º a 14.º;

c) A colocação, a afixação e a divulgação de mensagens publicitá-
rias que não respeitem os limites, a que se referem os artigos 25.º,
27.º, 29.º, 31.º, 33.º e 35.º;

d) A permanência da mensagem publicitária e do respectivo suporte
no local, quando a correspondente licença não foi renovada, caducou
ou foi cancelada, nos termos do disposto nos artigos 8.º, 9.º e 10.º;

e) O incumprimento dos prazos de remoção estipulado no n.º 1 do
artigo 22.º;

f) A não identificação do titular da licença nos termos da alínea d)
do artigo 29.º;

g) A permanência de veículos automóveis ou atrelados em violação
do disposto no n.º 2 do artigo 37.º

Artigo 42.º

Montante da coima

As contra-ordenações referidas no artigo anterior são puníveis com
coimas graduadas de acordo com os critérios estabelecidos na lei das
finanças locais e actualizadas de acordo com a portaria anual que fixa
o salário mínimo nacional.

Artigo 43.º

Taxas

O titular da licença para inscrição ou afixação das mensagens pu-
blicitárias, através dos meios e suportes previstos no capítulo V deste
Regulamento, fica sujeito ao pagamento das taxas devidas, nos ter-
mos do Regulamento Geral de Taxas Tabelas e Tarifas do Município.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 44.º

Casos omissos

Quaisquer dúvidas ou omissões que possam surgir na interpretação
e aplicação deste Regulamento serão resolvidas pelo município de
Mogadouro, de acordo com as regras de interpretação e integração de
lacunas previstas no Código Civil.

Artigo 45.º

Norma revogatória

Fica revogado o Regulamento aprovado por deliberação da Assem-
bleia Municipal de 18 de Dezembro de 2002 e publicado em Diário
da República, 2.ª série, n.º 17, de 21 de Janeiro de 2003.

Artigo 46.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação em Diário da República.

Aviso n.º 2432-L/2007

Projecto de Regulamento de Condecorações Municipais

João Henriques, vice-presidente da Câmara Municipal de Mogadouro,
torna público que, no uso das competências que lhe são atribuídas pela
alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
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na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que, em
cumprimento do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, e na sequência da deliberação tomada pela Câmara
Municipal em reunião ordinária realizada em 28 de Novembro de
2006, se encontra em apreciação pública, por um período de 30 dias,
o Projecto de Regulamento de Condecorações Municipais.

Durante os 30 dias seguinte à publicação deste projecto de Regula-
mento no Diário da República, 2.ª série, podem quaisquer interessa-
dos, devidamente identificados, dirigir, por escrito, as suas sugestões
fundamentadas ao presidente da Câmara Municipal de Mogadouro, Rua
de São Francisco, 5200-244 Mogadouro.

O referido projecto de Regulamento encontra-se ainda patente,
durante o prazo indicado, para consulta, na secretaria dos Paços do
Município, no horário de expediente.

Para conhecimento geral, publica-se o presente aviso e outros de igual
teor que vão ser afixados nos lugares de estilo na área do município.

10 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João
Henriques.

Nota justificativa

Os princípios que presidem à elaboração do Regulamento de con-
decorações municipais contemplam uma perspectiva abrangente em
termos da representação institucional do concelho.

Visa o presente Regulamento estabelecer um conjunto de regras e
procedimentos protocolares, inerentes ao âmbito, atribuição e entrega
das condecorações, dando assim garantias de transparência e equilíbrio,
a uma iniciativa que se pretende seja um incentivo à participação e
empenhamento dos munícipes e das Instituições na vida colectiva do
concelho.

Pretende-se homenagear e reconhecer o mérito de munícipes e não
munícipes, ou instituições, que através do exemplar desempenho das
suas funções colocaram o concelho de Mogadouro em lugar de desta-
que no panorama regional, nacional e internacional.

Face ao exposto e de acordo com o quadro de competências e atri-
buições definidas no regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos
municípios e freguesias regulamenta-se o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Legislação aplicável

O presente Regulamento é elaborado com base no n.º 8 do arti-
go 112.º e no artigo 241.º, ambos da Constituição da República Por-
tuguesa, na alínea h) do n.º 1 do artigo 13.º e artigo 23.º da Lei n.º 159/
99, de 14 de Setembro, na alínea c) do n.º 4, alínea a) do n.º 6 do
artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, republicado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º

Das medalhas e insígnias

1 — O município de Mogadouro institui as seguintes condecorações:

a) Medalha de Honra e Chave do Município;
b) Medalha Municipal de Mérito;
c) Medalha Municipal de Bons Serviços;
d) Medalha Municipal de Serviço Público.

2 — A medalha e chave do município serão de ouro. As restantes
medalhas serão de prata.

CAPÍTULO II

Medalha de honra do município

Artigo 3.º

Âmbito

A medalha de honra e chave do Município destina-se a homenage-
ar pessoas individuais ou colectivas que, pelos seus excepcionais ser-

viços, contributos para com a comunidade ou actos praticados, alcan-
cem mérito extraordinário.

Artigo 4.º

Atribuição

A concessão da medalha de honra e chave do Município é atribuída
por deliberação da Assembleia Municipal, aprovada por maioria abso-
luta dos seus membros em efectividade, sob proposta da Câmara
Municipal.

Artigo 5.º

Entrega

A medalha de honra ou a chave do Município será entregue em
cerimónia solene.

CAPÍTULO III

Medalha Municipal de Mérito

Artigo 6.º

Âmbito

A Medalha Municipal de Mérito visa distinguir as pessoas colecti-
vas ou singulares que se evidenciem pelo seu significativo contributo
no campo social, cultural, económico, humanitário, desportivo ou
outros de notável importância que justifiquem este reconhecimento.

Artigo 7.º

Atribuição

A concessão da Medalha Municipal de Mérito depende de delibera-
ção tomada em reunião da câmara, aprovada por maioria absoluta
dos seus membros em efectividade.

Artigo 8.º

Entrega

1 — A Medalha Municipal de Mérito será entregue em cerimónia
solene.

2 — No caso do agraciado pertencer a corpo de bombeiros, o acto
deverá decorrer perante formatura geral da respectiva corporação.

CAPÍTULO IV

Medalha Municipal de Bons Serviços

Artigo 9.º

Âmbito

A Medalha Municipal de Bons Serviços destina-se a galardoar os
funcionários e agentes do município, dos serviços municipalizados,
das juntas de freguesia e os bombeiros voluntários ou membros de outras
organizações reconhecidamente humanitárias, que se tenham distin-
guido exemplar e notoriamente no cumprimento dos seus deveres.

Artigo 10.º

Atribuição

1 — A concessão da Medalha Municipal de Bons Serviços depende
de deliberação tomada em reunião de câmara.

2 — No caso dos agraciados pertencerem a um corpo de bombeiros
ou a qualquer outra organização humanitária, a concessão da medalha
depende de deliberação tomada em reunião de câmara, mediante pro-
posta fundamentada e instruída pelo comandante dos bombeiros ou
do responsável da organização de que o elemento que se pretende
agraciar fizer parte.
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Artigo 11.º

Entrega

A Medalha Municipal de Bons Serviços será entregue em cerimónia
solene.

No caso do agraciado pertencer a um corpo de bombeiros, o acto
deverá decorrer perante formatura geral da respectiva corporação.

CAPÍTULO V

Medalha Municipal de Serviço Público

Artigo 12.º

Âmbito

A Medalha Municipal de Serviço Público destina-se a galardoar
funcionários e agentes que prestem bom serviço na Câmara, nos ser-
viços municipalizados e nas juntas de freguesia quando complementem
35, 20 e 10 anos de serviço, aos quais corresponderão respectiva-
mente as medalhas de grau ouro, prata e cobre.

Artigo 13.º

Atribuição

1 — A concessão da Medalha Municipal de Serviço Público é da
competência do presidente da Câmara.

2 — Os prazos mencionados no artigo anterior são interrompidos
quando o funcionário ou agente seja punido com pena superior à
repreensão escrita.

A contagem dos referidos prazos suspende-se quando se opere a
suspensão do vínculo, designadamente por requisição, comissão de
serviço ou licença sem vencimento.

Artigo 14.º

Entrega

A Medalha Municipal de Serviço Público será entregue em cerimónia
solene.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 15.º

Encargos

A aquisição de medalhas referidas neste Regulamento constitui en-
cargo do município.

Artigo 16.º

Modelos

1 — De todas as medalhas serão passados diplomas individuais,
assinados pelo presidente do município e autenticados com o selo
branco desta Câmara.

2 — Os modelos e dimensões de cada uma das modalidades das
medalhas municipais e respectivos diplomas serão objecto de concurso.

Artigo 17.º

Registo

1 — O registo dos agraciados com medalhas de honra, chave do
município e municipal de mérito constarão de volumes próprios.

2 — Das restantes atribuições deverá igualmente ficar arquivado o
respectivo registo.

Artigo 18.º

Local e dia de entrega

1 — As Medalhas de Honra do Município, Chave, Medalha Muni-
cipal de Mérito e a Medalha de Bons Serviços serão atribuídas, em

simultâneo, em cerimónia solene a realizar preferencialmente no dia
do município.

2 — A Medalha Municipal de Serviço Público poderá ser atribuída
em cerimónia a realizar preferencialmente no período temporal asso-
ciado ao dia do município.

Artigo 19.º

Condições de entrega

As medalhas previstas no presente Regulamento só são suscep-
tíveis de ser atribuídas ao mesmo agraciado uma única vez, salvo se
em graus diversos.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação
no Diário da República.

Aviso n.º 2432-M/2007

Projecto de Regulamento de Exploração e Funcionamento
da Central de Camionagem de Mogadouro

João Henriques, na qualidade de vice-presidente da Câmara Munici-
pal de Mogadouro, torna público que, no uso das competências que
lhe são atribuídas pela alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, que, em cumprimento do disposto no artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, e na sequência da delibera-
ção tomada pela Câmara Municipal em reunião ordinária realizada
em 28 de Novembro de 2006, se encontra em apreciação pública,
por um período de 30 dias, o Projecto de Regulamento de Exploração
e Funcionamento da Central de Camionagem de Mogadouro.

Durante os 30 dias seguinte à publicação deste projecto de Regula-
mento no Diário da República, 2.ª série, podem quaisquer interessa-
dos, devidamente identificados, dirigir, por escrito, as suas sugestões
fundamentadas ao presidente da Câmara Municipal de Mogadouro, Rua
de São Francisco, 5200-244 Mogadouro.

O referido Projecto de Regulamento encontra-se ainda patente,
durante o prazo indicado, para consulta, na secretaria dos Paços do
município, no horário de expediente.

Para conhecimento geral, publica-se o presente aviso e outros de igual
teor que vão ser afixados nos lugares de estilo na área do município.

10 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João
Henriques.

Nota justificativa

O município de Mogadouro ao construir a Central de Camionagem,
adiante designada de CC, pretendeu criar as melhores condições para
todas as pessoas que, diariamente ou ocasionalmente, utilizem os trans-
portes públicos de passageiros com chegada e ou partida da vila de
Mogadouro.

Aliando a tradição à modernidade o espaço multifuncional da central
de camionagem permitirá uma maior fluidez, rapidez e eficiência do
transporte rodoviário proporcionando, simultaneamente, um melhor
aproveitamento do espaço público e de uma melhor regulação do trân-
sito urbano.

Auscultadas as entidades com responsabilidade no transporte ter-
restre e as empresas transportadoras que operam na área do municí-
pio, procedeu-se à elaboração do presente Regulamento.

Face ao exposto e de acordo com o quadro de competências e atri-
buições definidos no Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos
dos Municípios e Freguesias, regulamenta-se o seguinte:

CAPÍTULO I

Artigo 1.º

Legislação aplicável

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do Decreto-Lei
n.º 171/71, de 27 de Abril, e demais legislação em vigor aplicável à
exploração e funcionamento das centrais de camionagem.




